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LEI N° 4.642 DE · 30 DE JUNHO DE 2.01·4. 

. ,.--;·· / . . "Dispõe Sobre· Autorização · de. Contribuição para -
. Realização da 238 -.Festa _do Peão no âmbito dó · 

·. _ · · Município· de- Agudo$,· Permissão. de. Uso de Bem 
· ' Públic'o e dá outras providências." · ·-

., ,. . -: _.,. . . 

'--

.. 'j. ·-,-

. ·-- , -- . .., .; - . -~ . ;_ ~- r- . . ·.. .~- _· : ,-- -::, . -. ~I- _( J· .:_.__ • • -

: · : . EVERTON OCTAVIANI, Prefeito MuJJicipal de Agudos,! Estado de São Paulo, no uso 
. , de suas atribuiÇões legais, faz sabe·r que a Câmara Municipal, aprovou, a· ele sanciona e promulga á seguinte 

· Lei: · · · · · · · · > ··c 
... · ' ~- . --=~· .·,_ - c - /- '. 

. -- . . . r , . .. . .· 

· · Art. 1°:;. Fica. aútorizado o M'unic!pio de Agudos, representadà pelo Prefeito Municipal,' . ·.- - . ~ . . , . .. . . ' . .. . - ..- . ' . . \,._ 

• I 

'· 

efétuar contribuição, no valor de R$.100.000,00_{cém mil·reais),.destinado a "ASSOCIACAO DESPORTIV 
., . ' . INDEPENDENTE DÉ. AGUDOS','; CNPj ·no 07.230.542i0001-0B, me.dfante· depósito em cóntacorrente 

especrtiéa desta associação, p~ra' cobrir as despesas com a realizaÇão da'238 Festa do Peãodeste·m~nic!pio, '· 
q~e oc~rrérá no per!~do de.23'à Úde J~lho de 2014: . .. · - . · · . . . · 

. '• . - . - . . . , ... _ .. 
. ' .\ .. 

· ·;· : · ·_. . . :: - Art. 2°- As-despesas com a execução desta Lei; correrão por conta de dotaÇões· próprias . 
...) ser. criadas rio orçamento vigente: a saber:' : ·-. ' / . ' ): " ' . . .. '. ' ' .J,: :_ ' . : \ ' -. 

. . . \ .- - , . - ~ ) , . I. . 

·suPLEMENTAÇÃo POR EXCEsso_bE·ARRECADAçAo: 
. ' . ;. .. - ,... . 

-' . 
., ,' 

• J . SUPLEMENTAR:· 
" \1 

Unidade Orçamentária:.07.06.00- CULTURA . · 
-- I , , . -. . . . , _. ; . 

'. 

f 
·· Funcionai ~r~gra~ática: 13.392.3002-2.oss- ManutenÇão dos' Se !Viços' do Departameriio da Cult~ra ·-

- 3.3.50.41.00- 01- CONTRIBUÍÇóE~f .. :; ......... :: .... R$' 100~·000,00 
• • ~ ', • •• - ' • - - • _.1 

. .· , . . . .. A·rt •. 3° :. . O recurso e~pecificado no art. 1 o será 'repassado a ASSOCIACAO o·ÉSPORTIV 
•INDEPENDENTE DE-AGUDOS, 'exclusivamentépara a realizaÇão da festividadé mencionada, nÕ exerc!cio. 
2014,_'no ~que se refere ·à móntagem da infraestrutura. dos eventos e· de_mais . despesas· afet~s · 
·empreendimento, exceto despesas com ·energia elétrica, e ·consumo. de água· tratada -que· será -• .,t~.,.,..,.,, 
diretamente pelo Mun'iclpio de Agudos, 'devendo a referida Ass~ciaç~o prestar contas do ·recurso público até 

. (trinta) diás após a:realizaçãódo evento, com apresentação de notas fiscais de todas as despesas realizadas . 

.. / . . . ~1°_.· É d~ -res~o~sabiHdad~ .. da A~~~CIACA~. ~ESPO~TIVA INDE~~NDE.NT~ , 

. AGUDOS, a· disponibiHzação de equipa-mento, de sonorização, ·mecânica, contrataÇão de artistas coirí 
· respectivo pagamento do ECAo,· contratação .dei .companhia ·de rÓdeio, lanche para o pessoal envó 

nos eventos e outras despesas necessárias à realizaÇão da festa, respeitadas as caracter!sticas pêculiares 
ever1to festivo.' , . ' . ~- .. '·. / . . 

< ... • ...;._- -·,I -- .. ·.' ·' ,, 
· ·· : · · §2°: No que se ·~efere à .iesta do peão,· em· contrapartida ao.recurso púbÍicÓ' dispo~to rio 

'· ·.·1~, a ÁSSOCIACAO'ÓESPORTIVA INDEPÉNÓENTE DE AGÜDOS'dis.ponibilizará·, sem qualquer custo 
. rnunrdpes de AgudOS; o m!nimo de 02 (dois) dias do evento com à realização de shows populares, rodeios 

. I - ' -. - '} • . I - .. 

' ' 

demaisatrações que vier a se realizar. .· · .' .: · · · · , · - .. . · ·. · . . . 
. _, :, ' \ í . 

SSOCIACAÕ DESPORTIVA INbÉPENDENTE·DE·AGUDOS, ení razão do recu 
omerdalizará pacotes (bilhetes) da Festa do' Peão do exerc!cio de 2014 a ' 

Cidadãos do MLmiclpio de·Agudos. · ·· 

r . 

-I 

' ' 

_Praça ~r~ dentes, 650 ·Centro· A~udos -~ S~ ~ CEP 1_7120-000 ·Fone: (14) 3262-~500 ·Fax: (14) 3262-8528 ;_ e-mail: gabinete@agudos.sp.gov.br · · ·' 
. .. ~ . ( . . - ' - . . ' . . . ' . ' ' 



..: . ) 
• !. ' 

' ' .PREFEITURAIMUNICIPAL·AGÚDOS . -- " ~ . . ' . . "' 
' .. 
' 

~·· 

. .. . · §4°. E ved~do qualquer tlp~ 'de compensação ou ·indenização financeira pelo Múnicfpio~e · . 
. Âgu9osem virtude de prejufzo ·na realização do eve'nto. · · 

•• ' ' • • \ ,... ~- • '' l • • ', 1 I' ' I I - -

'- '. • ! . ) • • .• 

' .. ·.·, · · ·. Art. 4° -Caso seja constatado um superávit financeiro: (lucro) advindo da, realização do referido · 
\ -,. ._- evento, deverá a·._ASSOCIACAO'DESPOIÚIVA'INDEPENDENTE DE AGUDOS réstituir áté'o limite da 

'· 

··I 

' . 

· · · importância repassada-pelo Municfpio, em éspécie. , . . ~ '· · · 

.. ; .. ·. , ·., ·. Art. 5~- Fica o .Poder Executivo Municipal autàrizad~· a cel~~rar instr~mento de permissã~· de 

··.dó' Estádio Municipal Dr. Vicente . Damante ·junto a ASSOCIACAO DESPORTIVA INDEPEND.ENTE · 
. ÀC?UDOS,, CN~j n°. Q7•230'.542/0001-0B, pqra a fin.alidade· exclusiva· de, exploraÇão da Festa do. Peão 

' .. exerCfciodé2014. . : .,. . . .: - . •.. . ~. . . - : --~ . ' . ·, 

O ', ) • ' -: ''.'·,c' •. -- • •, '• • O I ••, ' '• >" •' O O • • c • • '• • • • • ·• • • ~ • ,' • ·~, -, : _'~ • • > • • O •, I "; ' r O 

.. ~ . ·, · · . §1° A permissão de uso de. que trata o ·caput'deste artigo será gra~uita e por tempo determinado, 
' - ·Ílo,perfodo que cO'nlpreende os.cinco diasqué antecedem à ~tividade festiva e os três dias após â réalização <. 

' ·da' mesma".. · · : · · ' · · · · .·• · · ' · 

, I,· 

' • _Jr ·, -.· ,' / 

0 
• ~ > 1 • • ......._ • ' • • • ~ • ; ; •. • 

1 

' • ~• •: ", / i • ·. .- i • \ ,' •, ~ 

. ·. . · . §2° Qualquer dano de natureza patrimo11ial. à área objeto da presente permissão _de uso durante · ·~ 
reaiizaÇão do 'evento . será. de respon-sabilidade :dá ASSOCIACAO DESPORTIVA' INDEPENDENTE: D · 

. A~Uoos •. devendo referida <:issociação_civil arcar com 'os devidos, reparos;· ~o prazo· máximo de 15 · 
dias; à contar do término dó. evento. . . . - . · · . •· . ' · . . c.. · · . '~- · . 

. . -'- ; I . 

·Art: 6°- Fie~ proibidadurante a realização da Festá do P~ã'o,' no'interior do Estádio Dr. 
Damante, a comercializàção· de bebidas .dé quàlquer espécie. em vasllhain~s de vidro,· .someritê. 

_., permitida a. comercializaçãc> de · bebid.as acàndicionadas e.mlat<ils de :alumrnio, gàrrafas tipo pet ou 
. plásticos descartáveis. : - · , - / ~ . .,- \. 

.· ' . · ·. . · Art • .7° - F.ica igualmente proibida à instalação, nos arredores dà Estádio . Dr. Vicente Dama· 

. de pon'tos de venda é/ou entréga de bebidas ê alimentos .. ' . . . : . . ' . '. . . ' . . .- :. . : ... ' '. . 
I ' o o - ... '- ' O \ ' ' 0 • o ' ~ ' • 

'' . 

· · ~ , ·• · ~Art. go - Será instalado sÓb a. responsa-bilidade da Secretaria Municipal de .Saúde,· do Mi.J 
'· .de Agudos, Posto .de Atendimento Médico ·durante toda a festividade, para .os atendimentos necessários 

pertinentes, dando apoio às ações, das polfcias Civil e Militar; e do Poder Público, de maneira gerâl. · · 
o • .. - • ' • • 

' .~ • • - ) I • • I '~ - ' ..._ 

. · . ' .. ·Art. 10 -:--0 serviço·prestado pela ASSOCIACAO DESPORTIVA !~DEPENDENTE DE AGU 
. · será gràtuitcre considerado de inter~sse relevante. para o Municfpio de-Agudos~ -·sp. 

. ,. . . .. ', . ;· • - ' -· ' . 'I. 

~ . ' - . • Art. Ú-:: A ASSOCIACAO DESPORTIVA INDEPENDENTE ÓE AGUDOS se responsabilizará 
qüais.quer incident~s que venham a ocorrer, sejam de ordem administrativa, civil àu criminal'nó que se refere 

·.- organização, realizaçãõ e exploração da festividade· d.escrita no caput deste àrtigo. 
• - • • \, - ' • • ,I 

. . 

. Art.12 ·- Esta Lei entrará 
contrá.rio. · · ··, 

de ~uà publicação, revogando-·se as d[sposiçÕes 
. . .. -. '· . . 

Prefeitura Municipal de 

'i,--

·,I 

. \ . 

. Praç~ Tirade.~tes, 650 ·Centro~ Agudos· SP,- CEP 17120·000 ·Fone: (1 _ 3262-8500. Fax: (14) 3262-8528. e-mail: gabinete@agudos.sp.gov.br 
. . . ' . . '- .. ' 
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